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CÂMARA MUNICIPAL DE GUACUI
Praça João Acacinho, 02 -1° andar - CEP 29560-000 - Fone 553-1540

CGC 31.726.375.0001-67

Estado do Espírito Santo

P ̂  O V A .f^JETO DE LEI N" 11/98
Sala das Srissões àU q5 /_2l^
fiia., I, À "Denomina Rua João Soares".

Presidente TÜSS»

' o Vereador ÜCBne assinado, no uso de suas atribuições legais, submete a
apreciação do Plenário, o seguinte:

Sala das -

PRO.TETO DE LEI f~~ preBidento

Artigo 1° - Fica denominada ma " João Soares", a ma " G do
Loteamento Vila dos Professores, nesta cidade de Guaçuí.

Artigo 2"-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 03 de abril de 1998.

WELLENLIMA MEIOENDONÇA
Autor do Projeto
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Prefeitura Municipal de Guaçuí
(}üA.guT'(líS), ?.o.03,97

Tlrno, nr'. Vereador

vVEIiLWI TiTfrfA OR f/lRN.DOÍlv^'^
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Sr. Vereador,

Eíii ateni^.ãc ao seu ver

bal, informamos o sega:)nte,

vila í)OS. rROVRSGOrtKS;- Todas as ruas

não possuem nomes registrados n< departarnen-
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

■' íF
Este o n°

Sala das Se

cre

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jurídico d^M(^

Sala das Sessões^- em'^5^./.^'ÍA./.X^^^

Presidente

PROJETO DE LEI IT 11/98 - DENOMINA RUA JOÃO SOARES

Autoria: Wellen Lima de Mendonça

Propõe o ilustre Vereador Wellen Lima de Mendonça, a denominação da rua "G" localizada no
Loteamento "Vila dos Professores" nesta cidade de RUA JOÃO SOARES.

O projeto atende às normas exigidas para sua proposição, inclusive juntou o autor a Certidão do
Chefe do departamento de Tributação, onde assevera que o logradouro não foi nominado.

Assim, atendidas as formalidades regimentais, entendemos que merece a acolhida do Plenário.

Giiaçiií, 27/de ̂ ril de 19^8.

anierEcgitaSjJr
roèur-âdor Jurídico



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo o$ DoéumeBtos Tomando

ec

Este o n°

Sala das Se:

itano

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jurídico daCMG

Sala das Sessões^m

Presidente

PROJETO DE LEI N° 11/98 - DENOMINA RUA JOÃO SOARES

Autoria: Wellen Lima de Mendonça

Propõe o ilustre Vereador Wellen Lima de Mendonça, a denominação da rua "G" localizada no
Loteamento "Vila dos Professores" nesta cidade de RUA JOÃO SOARES.

O projeto atende às normas exigidas para sua proposição, inclusive juntou o autor a Certidão do
Chefe do departamento de Tributação, onde assevera que o logradouro não foi nominado.

Assim, atendidas as formalidades regimentais, entendemos que merece a acolhida do Plenário.

Guaçui, de abr de 998

Dan Fr itas

Pr ador Jurídico



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Dòcjimmos Tomando

iúEste o n'

Sala das em

ec

REMESSA

Nesta Data Eaço Remessa Destes Autos ao

Esm° Sr. Presidente da Coinissão de Jnstisa,

Sala das Sessões,

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Nós, membros da Comissão de Justiça da Câmara
Municipal de Guaçuí, após análise do Projeto de Lei n° 11/98 - Denomina

Rua "João Soares"- somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do
referido projeto por esta Casa de Leis, tendo em vista que o mesmo não
apresenta nenhuma irregularidade.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 19 de maio de 1998.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

VANDERSON PIRES VIEIRA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

esidente

lator

Membro



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo o^l^M^^entos Tomando
Tste o n

Sala das

ec an

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidente da Coi^são de dustiç^

Sala das Sessq$^

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Nós, membros da Comissão de Justiça da Câmara
Municipal de Guaçuí, após análise do Projeto de Lei n° 11/98 - Denomina

Rua "João Soares"- somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do
referido projeto por esta Casa de Leis, tendo em vista que o mesmo não
apresenta nenhuma irregularidade.

Sala das Sessões:

Guaçuí-ES, 19 de maio de 1998.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

VANDERSON PIRES VIEIRA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

Presidente

Reiaít»^

Membro


